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ESTADAO Economia & Negécios ESTADAO RI

SABADO, 29 DE JANEIRO DE 2022

JHSF PARTICIPACOES S.A.

CNPJ/ME n° 08.294.224/0001-65 - NIRE 35.300.333.578 - Companhia Aberta
Ata da Reuniao do Conselho de Administracdo Realizada em 21 de Janeiro de 2022
Data, Hora e Local: Em 21 de janeiro de 2022, as 17:00 horas, na sede social da JHSF Participacoes
S.A. (“Companhia”), na Avenida Magalhaes de Castro, n°® 4.800, Torre 3, 27° andar (parte), Sao Paulo
- SP, com a presenca de membros por meio de teleconferéncia, na forma do artigo 20 do Estatuto Social
da Companhia. Convocagao e Presenca: Dispensada a convocacéo, nos termos do artigo 20, paragrafo
quarto, do Estatuto Social da Companhia, em funcéo da participacéo de todos os membros do Conselho
de Administracdo, quais sejam, os Srs. José Auriemo Neto, Thiago Alonso de Oliveira, Osvaldo Roberto
Nieto, Alberto Fernandes, Christiane Almeida Edington, José Castro Araljo Rudge, Marcio Tabatchnik
Trigueiro e Richard Rainer. Mesa: Presidente: Sr. José Auriemo Neto. Secretério: Sr. Thiago Alonso de
Oliveira. Ordem do Dia e Deliberacées: Inicialmente, registra-se a autorizacéo para lavratura da ata a que
se refere a presente Reunido na forma de sumario. (1) Deliberar sobre a realizacédo da 112 (décima pri-
meira) emissao de debéntures simples, nao conversiveis em acoes, da espécie quirografaria, em série
Unica, da Companhia (“Debéntures” e “Emissao”, respectivamente), para distribuicao publica com esfor-
¢cos restritos de distribuicéo, nos termos da Instrucéo da Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVYM") n° 476,
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrucdo CVM 476", respectivamen-
te), por meio da celebracéo do “Instrumento Particular de Escritura da 112 (décima primeira) Emissao de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distri-
buicao Publica com Esforcos Restritos, da JHSF Participagoes S.A.”, entre a Vortx Distribuidora de Titulos
e Valores Mobiliarios Ltda. (“Agente Fiduciario”), representando a comunhao dos titulares das Debéntures
(“Debenturistas”), e a Companhia (“Escritura de Emissao”). Prestados os esclarecimentos necesséarios, os
membros do Conselho de Administracéo apreciaram e aprovaram por unanimidade a Emissao das Debén-
tures, nos termos do inciso XIX, artigo 21, do Estatuto Social da Companhia, com as seguintes caracte-
risticas: (a) Valor Total da Emissao: O valor total da Emisséo serd de R$ 200.000.000,00 (duzentos
milhdes de reais), na Data de Emissao (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissao”); (b) Valor
Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissao, serd de R$ 1.000,00
(mil reais) (“Valor Nominal Unitério”); (c) Quantidade de Debéntures: Serao emitidas 200.000 (duzentas
mil) Debéntures; (d) Data de Emissao: Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures
sera aquela definida na Escritura de Emissao (“Data de Emissao”); (e) Prazo de Vencimento: As Debén-
tures terdo prazo de vigéncia de 5 (cinco) anos contados da Data de Emisséo (“Data de Vencimento”),
ressalvadas as hipéteses em que ocorrer o vencimento antecipado das obrigacoes decorrentes das Debén-
tures ou resgate antecipado total das Debéntures, decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme
definido abaixo) ou aquisicéo facultativa das Debéntures, com o consequente cancelamento da totalidade
das Debéntures, nos termos da Escritura de Emisséo; (f) Destinagao dos Recursos: Os recursos obtidos
por meio da Emissao serao integralmente utilizados para o reforco do capital de giro e refinanciamento do
passivo financeiro da Companhia; (g) Forma, Conversibilidade e Comprovacéo de Titularidade das De-
béntures: As Debéntures serao da forma nominativa e escritural, sem a emissdo de cautelas ou certifica-
dos, nao conversiveis em acdes de emissao da Companhia. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das
Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador das Debéntures. Adicionalmente, sera
reconhecido como comprovante de titularidade para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao - Balcao B3 (“B3") o extrato em nome dos Debenturistas emitido pela B3; (h)
Espécie: As Debéntures serao da espécie quirograféria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei n® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Acoes”); (i) Preco de Subscricao e Forma de In-
tegralizacao: As Debéntures serdo subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de inicio de distribuicao
da Oferta Restrita, observado o disposto nos artigos 7-A e 8°, paragrafo 2°, da Instrucdo CVM 476. As
Debéntures serao subscritas, no mercado primario, pelo seu Valor Nominal Unitério (“Preco de Subscri-
¢ao”), sendo que a integralizacao devera ocorrer a vista, no ato de subscri¢ao (sendo qualquer data em
que ocorrer uma subscricao e integralizacdo de Debéntures, uma “Data de Integralizacao”), em moeda
corrente nacional, de acordo com os procedimentos da B3, sendo a liquidacéo realizada por meio da B3.
Caso qualquer Debénture venha a ser subscrita e integralizada em data posterior a primeira Data de Inte-
gralizacao, o valor de integralizacao devera considerar o seu Valor Nominal Unitario acrescido da Remu-
neracao (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagao
até a data de sua efetiva integralizacao. As Debéntures poderao ser subscritas com agio ou desagio, a ser
definido, se for o caso, no ato de sua subscricéo, desde que aplicado de forma igualitaria a totalidade das
Debéntures em cada Data de Integralizacéo; (j) Atualizagao do Valor Nominal Unitério: O Valor Nominal
Unitério das Debéntures ndo serad atualizado monetariamente; (k) Remuneracdo: A remuneracao das
Debéntures contemplara juros remuneratérios correspondentes a variagao acumulada de 100,00% (cem
por cento) das taxas médias diarias dos DI - Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”,
expressa na forma percentual, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diario dispo-
nivel em sua pagina na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI"), acrescida de spread (sobretaxa) de
2,75% (dois inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis (“Remuneragao”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal
Unitério, conforme o caso, e calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias
Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizacéo (“Data de Inicio da Rentabilidade”) ou data de
pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remunera-
cao (conforme definido abaixo) em questao, data de pagamento de referente a um Evento de Vencimento
Antecipado (conforme definido abaixo) em decorréncia de declaracao de vencimento antecipado das
obrigacoes decorrentes das Debéntures ou na data de um eventual resgate antecipado total decorrente de
Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e aquisicéo facultativa das Debéntures, com o
consequente cancelamento da totalidade das Debéntures (exclusive), o que ocorrer primeiro, de acordo
com férmula a ser prevista na Escritura de Emissao; (I) Pagamento da Remuneracao: Ressalvadas as
hipoteses de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido
abaixo) e/ou aquisicao facultativa das Debéntures, com o consequente cancelamento da totalidade das
Debéntures ou vencimento antecipado das obrigacoes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos
na Escritura de Emissao, a Remuneracao sera paga trimestralmente, a partir da Data de Emisséo, sendo
o primeiro pagamento devido em 21 de abril de 2022, e os demais pagamentos devidos sempre no dia
21 (vinte e um) dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, até a Data de Vencimento (“Data
de Pagamento da Remuneracdo”); (m) Amortizacdo: Ressalvadas as hipdteses de resgate antecipado
total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e/ou aquisicao facultativa
das Debéntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures ou vencimento anteci-
pado das obrigacées decorrentes das Debéntures, o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures sera
amortizado trimestralmente, em parcelas consecutivas, a partir do 36° (trigésimo sexto) més (inclusive)
contado da Data de Emissao, a serem pagas sempre no dia 21 (vinte e um) dos meses de janeiro, abril,
julho e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 21 de janeiro de 2025 e o Ultimo, na Data
de Vencimento (cada uma, uma “Data de Amortizacao” e “Amortizacao”, respectivamente), de acordo
com tabela prevista na Escritura de Emisséo; (n) Repactuacdo Programada: Nao havera repactuagao
programada; (o) Aquisicao Facultativa: A Companhia podera, a seu exclusivo critério, adquirir Debéntu-
res, observado o disposto no artigo 55, paréagrafo 3° da Lei das Sociedades por Agdes, no artigo 15 da
Instrucdo CVM 476, bem como os termos e condicoes da Instrucdo CVM n° 620, de 17 de marco de
2020, conforme alterada (“Instrucdo CVM 620") e demais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato,
se assim exigido pelas disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administra-
cao e das demonstracdes financeiras da Companhia. As Debéntures adquiridas pela Companhia poderéo,
a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no
mercado, observadas as restricoes impostas pela Instrucao CVM 476. As Debéntures adquiridas pela
Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no
mercado, fardo jus a mesma Remuneracéo aplicavel as demais Debéntures; (p) Resgate Antecipado Fa-
cultativo e Amortizacao Extraordinaria: ndo seré admitida a realizacao de resgate antecipado facultativo
por parte da Emissora e obrigatério ao Debenturista e/ou amortizacao extraordinaria das Debéntures; (q)
Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderd, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a partir
da Data de Emissao, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures, enderecada a
todos os Debenturistas, sem distincéo, assegurada a igualdade de condicées a todos os Debenturistas
para aceitar ou néo o resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos
e condigoes previstos na Escritura de Emissao (“Oferta de Resgate Antecipado”), sendo facultado aos
Debenturistas optarem ou nao pela adeséo a referida Oferta de Resgate Antecipado; (r) Vencimento An-
tecipado: Observados os prazos de cura, quando aplicaveis, as Debéntures estdo sujeitas a diversas hi-
péteses vencimento antecipado automatico e ndo automatico, conforme disposto na Escritura de Emis-
sao; (s) Distribuicao e Negociagao: As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, com esforcos
restritos de distribuicéo, nos termos da Instrugdo CVM 476, em regime de garantia firme de colocacao,
com a intermediacao de instituicoes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de valores mobili-
arios (em conjunto, “Coordenadores”, sendo um deles o coordenador lider da Oferta Restrita), nos termos
do “Contrato de Coordenacao, Colocacéo e Distribuicéo Publica, com Esforgos Restritos, sob o Regime de
Garantia Firme de Colocacéo, de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirogra-
faria, em Séria Unica, da 112 (Décima Primeira) Emissao da JHSF Participacoes S.A”, celebrado entre a
Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuicac”); e (t) Demais Caracteristicas: seréo previstas
conforme vier a ser definido pela Diretoria da Companhia na Escritura de Emissao. (2) Deliberar sobre a
autorizacéo a Diretoria da Companhia para a pratica de todos e quaisquer atos necessarios a Emissao de
Debéntures e a realizacdo da Oferta Restrita, em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei das
Sociedades por Aces. Prestados os esclarecimentos necessarios, os membros do Conselho de Adminis-
tracéo deliberaram, por unanimidade; aprovar a delegacéo de poderes a Diretoria da Companhia, direta
ou indiretamente (por meio de procuradores) e nos termos do seu Estatuto Social, a tomar todas as pro-
vidéncias e assinar todos os documentos necessarios a formalizacéo da Emissao inclusive, mas nao limi-
tado a (a) discusséo, negociacao e definicao dos termos das Debéntures, bem como a celebracao, pela
Companhia da Escritura de Emissao, do Contrato de Distribuicao, seus eventuais aditamentos e demais
documentos necessarios a Emissao e a Oferta Restrita; (b) contratacdo dos Coordenadores para a realiza-
cao da Oferta Restrita; (c) contratacao dos prestadores de servicos da Emisséo, incluindo, mas néo se
limitando, ao escriturador, banco liquidante, agente fiduciario e assessores legais; e (d) todos os demais
documentos e eventuais aditamentos no ambito da Emisséo, além da pratica de todos os atos necessarios
a efetivacao da Emisséo e da Oferta Restrita; e (3) Deliberar sobre a ratificacao de todos os atos ja prati-
cados pela Companhia, relacionados as matérias acima. Prestados os esclarecimentos necessarios, os
membros do Conselho de Administracéo deliberaram, por unanimidade, autorizar a ratificacao de todos
os atos ja praticados pela Companhia relacionados as deliberacées acima. Exceto se de outra forma aqui
disposto, os termos aqui utilizados com inicial em maitsculo e nao definidos de outra forma teréo o sig-
nificado a eles atribuido na Escritura de Emissao. Encerramento: Encerrados os trabalhos, foi lavrada a
presente ata, lida e devidamente aprovada por todos os Conselheiros. Mesa: José Auriemo Neto (Presi-
dente) e Thiago Alonso de Oliveira (Secretario). Membros do Conselho de Administragao: José Auriemo
Neto, Thiago Alonso de Oliveira, Osvaldo Roberto Nieto, Alberto Fernandes, Christiane Almeida Edington,
José Castro Aralijo Rudge, Marcio Tabatchnik Trigueiro e Richard Rainer. Sao Paulo, 21 de janeiro de
2022. Certifico que a presente ata confere com o original lavrado em livro proprio. Thiago Alonso de
Oliveira - Secretario.
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